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Juizo de Direito da 1a. vara da Comarca de Natal, Es
tado do Rio G. do Norte. F\çõo ordinaria de indenização 
contra o Estado do Rio G. do Norte e sua Fazenda, para a 
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SUMARIO: Ilegitim idade do Réu. Não ser possível ao ju 
diciário conhecer de questão cxclusivam en- 
íe  política. Incom petência da Justiça  Local. 
Responsabilidade do Estado. A responsabi
lidade civil do Estado do ponto de vista da 
doutrina. O caso dos autos visto do ponto 
da doutrina da responsabilidade civil do 

. Estado. A responsabilidade civil do Estado 
do ponto de vista da jurisprudência. O caso 
dos autos do ponto de vista da ju risp rudên 
cia. A responsabilidade civil do Estado da 
ponto de vista da lei. O caso dos autos do 
ponto de vista da lei. A ação e a prova dos 
autos. Conclusão que se impõe em face da 

. d ireito  e da doutrina, como da ju risp rudên 
cia e da lei, e, ainda, da prova dos autos.

SENTENÇA •

Vistos, etc.
I D. M aria D inorah C avalcanti L am artine, viúva do dr. Otávio 

L am artine de Faria, por si e como represen tan te  legal de seus filhos 
im púberes Tazia M aria, Ju rem a e Clovis C avalcanti Lam artine, a 
p rim eira  com a idade de 4 anos, a segunda com a de 2 e o últim o a- 
penas com cinco meses de idade, propôs contra o Estado do Rio G ran
de do N orte a presente ação o rd inária  de indenização, para  o fim  de 
ser a sua Fazenda condenada a pagar-lhes, como reparação  civil da 
dano a êles causado por agentes do Poder Público, “o quantum  que 
se- liqu idar na execução, juros legais, honorários de advogados, cus
tas e dem ais pronunciações de d ire ito”.

II Em extensa petição inicial, com preendendo onze longos 
itens, que resum o, foi alegado: que o In terven to r F ederal nêste Es
tado, bacharel M ário Leopoldo P ere ira  da Câm ara, candidatando-se 
ao cargo de governador constitucional, aliciou nos Estados vizinhos 
elem entos afeitos á p rática  do crime, transform ando-os em praças



4 —

do batalhão da polícia m ilitar, fazendo-os donos da vida e da lib er
dade dos cidadãos; que dada a inversão da ordem  e da segurança 
públicas, indiscritivel foi o am biente de terro r, setido arrastado, nes
ta cidade, do próprio estabelecim ento, para  ser espancado, por sol
dados da polícia m ilitar, em um a das artérias mais m ovim en
tadas, um  com erciante, sendo “vários os assassinatos praticados por 
êsses imamitesiedorea da ordem  pública no in terio r do Estado”, o; 
quais “eram  logo m elhorados de condição, como aconteceu com os 
surradores” de determ inada pessôa; que dentre  êsse m au elem ento 
im portado está o ex-sargento da fôrça pública- do Estado de P ernam 
buco, Oscar M ateus Rangel, de d ita  fôrça expulso, o qual, aqui che
gando, foi p restar os seus serviços na guarda civil, de onde foi tam 
bém  expulso por motivo de apropriação indébita, quando delegado, 
porém  que mesmo assim foi agraciado pelo referido  In terven to r com 
um a comissão no posto de 2.° Tenente do Bat. da Polícia M ilitar, 
em cujo carater, com outros seus subordinados, com eteu o dano p ro 
fundam ente lesivo aos direitos dos A utores e cujo ressarcim ento 
tem  por objetivo esta ação; que em sem elhante am biente foram  re a 
lizadas as eleições de 14 de outubro  de 1934 e as suas com plem enta
res para  a Assembléia Estadual Constituinte, que elegeria o gover
nador do Estado, cargo êsse pretendido pelo m encionado In te rven 
tor; que oito dias antes de se iniciarem  as eleições com plem entares 
em A earí, a 9 de fevereiro, o Tenente, Oscar M ateus Rangel, estando 
em Caicó, como com andante de um a com panhia de fuzileiros e tam 
bém  delegado de polícia, foi àquela cidade, regressando no dia se
guinte; que o dr. Otávio L am artine de Faria, m arido da A utora e 
pai dos seus mencionados filhos, além  de correligionário do P artido  
Popular, que se opunha á candidatura  do In terventor, sendo pessôa 
de elevada projeção político-social no aludido m unicípio de Aearí. 
qualquer fato  que o molestasse, an teriorm ente áquéias eleições, te ria  
um a profunda repercussão no seio do eleitorado local, de modo a 
determ inar, senão completa, um a grande abstenção do seu partido  
ás urnas, abstenção que o referido  In terven to r disputava; que q u a 
tro  dias antes do dia em quç, deviam  te r início tais eleições, na ta r 
de de 13 de fevereiro de 1935, estava o dr. Otávio L am artine de F a 
ria  em sua residência, na propriedade Ingá, situada no M unicípio 
de Aearí, quando alí chegou um  cam inhão conduzindo um a fôrça 
do batalhão da polícia m ilitar, com andada pelo tenente  Oscar M a
teus Rangel e composta de três sargentos, um  cabo é, seis soldados, 
cujos nomes m enciona; que não obstante a inversão da segurança 
pública, o dr. Otávio Lam artine, confiando ainda no prestigio da lei, 
recorreu  á justiça, que lhe concedêra um a ordem, de habeas-corpus 
preventivo, e como na noite, an terio r tivesse a mesma fôrça seques
trado  um  -cidadão e houvesse desaparecido um  outro, estando presos 
vários correligionários do P artido  Popular, teve logo ao av istar a 
fôrça o pressentim ento de que iria  ser preso ou sequestrado, para  
não vo tar nas eleições; que m unido do preventivo judiciário, saiu o 
dr. Otávio L am artine ao alpendre de sua casa, para  receber a a lud i
da fôrça, cujo cam inhão estacionara no páteo de sua fazenda e sendo- 
lhe aí ordenado pelo tenênte Oscar M ateus Rangel que se sentasse, 
recusou-se a cum prir a ordem, tendo, então, o tenente  sacado de um  
revólver e repetido a ordem, com êle apontado, dando lugar a que o 
dr. O távio Lam artine lhe respondesse “Mata, mas a um  honrem c 
não a um  covarde” e depois de indagar do delegado dé, polícia do 
m unicípio se havia praticado algum  crime, declarou para  o tenente 
Rangel que não era criminoso, tinha um a ordem  de habeas-corpus



preventivo e indo votar nas eleições do dia 17 não podia ser preso, 
ao que lhe respondeu o mesmo tenen te  “que não o tinham  ido p ren 
der, mas m ata r” ; que, então, não obstante o pranto, a suplica e o 
desespero da desolada esposa, que é b ru talm en te puxada pelo desal
m ado tenente Rangel, consumou-se a inom inável tragédia, o fuzila
m ento do infortunado dr. Otávio L am artine de Faria, ordenado pelo 
bandoleiro Oscar M ateus Rangel, que tam bém  atirou  duas vezes, se
guidam ente, na sua infeliz vítim a; que o dr. Otávio L am artine ao 
ser assassinado tinha 31 anos, 8 meses e 1 dia de nascido; que inccn- 
íeste é o d ireito  dos suplicantes a um a reparação civil do dano que 
lhes causaram  aqueles agentes do Poder Público do Estado do Rio 
G rande do Norte, roubando a vida àquele que, por lei, como chefe 
da sociedade conjugal e da íam ilia, assum ira a obrigação de prover 
á m antença desta (art. 233, n.° V, do Código C ivil), e contraiu  o 
dever que lhe, impõe o disposto no a rt. 231, n.° VI, do mesmo Códi
go, no tocante ao sustento, guarda e educação dos filhos, dano êsse 
p a ra  o qual concorreu o Estado do Rio G. do Norte, por dólo e culpa 
m anifestos e por cujo ressarcim ento deve responder a Fazenda do 
mesmo, pois que é princípio de direito, geralm ente aceito e sxpres- 
sam énte determ inado no art. 159 do Código Civil, que “Aquêle que, 
por ação ou omissão voluntária, negligência ou im prudência, violar 
d ireito  ou causar prejuízo a outrem , fica obrigado a rep a ra r o dano” ; 
que essa obrigação se acha do mesmo modo estabelecida np art. 15 
do referido  Código, que diz “As pessoas juríd icas de d ireito  público 
são civilm ente responsáveis por atos de seus representantes, que, 
nessa qualidade, causem danos a terceiros, procedendo de modo con
trário  ao direito, ou faltando ao dever prescrito  por lei, salvo o d ire i
to regressivo contra os causadores do dano”.

III A inicial veio acom panhada do instrum ento  de procuração, 
um a certidão de óbito, ou tra  de casam ento civil e mais três de regis
tros de nascim ento, bem  como de um a fotografia do cadaver.

Feitas as citações requeridas, afirm ou suspeição, em conciência, 
para  não funcionar na causa, o advogado da Fazenda Estadual, dr. 
Beiarm ino Lemos. Im pugnada esta, decidí pela sua procedência, de 
acôrdo com a jurisprudência, (term o de audiência, fls. 13), e, sendo- 
me requerida  a reconsideração do m eu despacho, m antive-o pelas ra 
zões expendidas de fis. 15 v. a 18, de que resultou o agravo in terpos
to por term o nos autos, a íls. 19, m inutado a fls 21 usque 23, e susten
tado dó. fls. 23 v. a 38. Não conhecendo a Egrégia Côrte do agravo, 
por não ser caso dêle, foi requerida a citação do substitu to  legal do 
advogado da Fazenda, que tam bém  afirm ou suspeição, em conciên
cia, sendo por isso ordenada a  citação na pessoa do represen tan te  do 
M inistério Público, de acôrdo com o decreto estadual n.° 742, de 5 de 
novem bro de 1934. Finalm ente, foram  acusadas as citações, proposta 
a ação e assinado o prazo legal para  a defesa.

IV Contestando a ação, alegou o Estado do Rio G. do Norte, 
p relim inarm ente : que é absoluta a sua ilegitim idade para  figu rar na  
causa, porquanto nenhum a intervenção teve nos fatos de que p re ten 
dem  os A. A. deduzir os seus supostos direitos e obrigações; que os 
itens X a X  da inicial constituem  exclusivam ente questão de ordem  
polítieo -partidária ; e que é vedado ao Poder Judiciário  conhecer de 
questão exclusivam ente política, como na espécie; e, de imeriüs: que 
o Estado, nem  voluntariam ente, nem  por negligência ou im prudên
cia, por si ou preposto seu, violou d ireito  ou causou dano aos A. A., 
donde a evidente im procedência da indenização pedida; que o art. 153



do Código Civil invocado, refere-se, genericam ente, aos atos ilícitos 
e, particu larm ente, nos artigos indicados na alínea segunda do c ita
do artigo; que se, porventura, procedente o pedido, a  indenização que 
se pretende estaria  subordinada ao que preceitua o art. 1.537 do Có
digo Civil; que nos term os do art. 15 do precitado Código e ju risp ru 
dência dos Tribunais, jam ais se consagrou a  doutrina da responsabi
lidade da União ou do Estado pelos erros ou abusos dos funcionários 
públicos; que o dano a que alude a inicial resultou, única e exclusiva
m ente, da ação pessoal do então tenente  Oscar M ateus Rangel, que, 
no ato de com eter o crime, não se achava em função pública, agindo, 
assim, por conta própria  e contra expressa determ inação da au to ri
dade superior; que o réu  Oscar M ateus Rangel era com andante de 
um a com panhia de Fuzileiros com séde no M unicípio de Caicó, tendo 
com etido o crime, e, consequentem ente, o dano a que alude a inicial, 
no M unicípio de Acarí, para  onde jam ais teve ordem  da autoridade 
com petente para  se transportar; que, dêste modo, não é possível 
responsabilizar o Estado por ato pessoal de outrem , com a agravante  
de in fring ir ordem  term inante  sua, oportunam ente expedida para  a 
perfeita  segurança e, tranquilidade pública em o seu te rritó rio ; que, 
finalm ente, deve ser decretada a nulidade da ação ou a  sua improee- 
dência, sendo o réu  absolvido da instancia e do pedido ,e os A. A. con
denados nas custas.

V Posta a causa em prova, na dilação respectiva foram  tom a
dos, com a presença dos advogados, os depoim entos de oito testem u
nhas, sendo, porém, que um a no fôro do Recife, por carta  de inqu iri
ção. Deixou de, ser ouvida um a testem unha do Réu, pelo m otivo cons
tan te  do oficio de fls. 83.

Afinai, arrazoaram , longam ente, as partes: os A. A., de fls. 100 a 
110, jun tando  os docum entos de fls. 111 a 122; ,e o Réu, de fls. 123 a 
152, com os documentos de fls. 155 a 195.

0  que tudo visto e exam inado:
1 —  Q uanto ás prelim inares

a) Na Contestação
l . a — Ilegitim idade cio Réu — Estado do .Rio G rande do N orte— , 

p ara  figurar na causa, porquanto nenhum a intervenção teve nos fa 
tos de que pretendem  os Â. A. deduzir os seus supostos direitos e o b ri
gações.

Redigida da fôrm a em que está, em lugar de p relim inar já  cons
titua  m érito  o exam e dessa prim eira  questão, proposta pelo Réu. De 
feito, não se funda ela na falta  de qualidade dos A. A. para  proporem  
a dem anda, nem  na proibição, porven tu ra  existente, de figurarem  
êles em juizo, e sim, na assertiva de não dever o Réu aparecer na cau
sa, porque nenhum a intervenção teve nos fatos. Não diz, assim, re s
peito aos A. A., mas, unicam ente, ao Réo.

Trata-se, no entretanto , de um a ação para  firm ar a responsabili
dade civil do Estado na indenização de dano causado por funcioná
rio  público, em que a sua in tervenção ou participação nos fatos decor
re, por um  lado, da qualidade e situação do agente, no m om ento em 
que praticou o ato, e por outro lado, da sua a titude ou modo de con
duzir-se em face da lesão verificada. E dessa fórm a, no carator que 
lhe é proprio de pessoa juríd ica de d ireito  público, e como ta l respon
sável pelas ações e omissões dos seus representantes, é que o Estado
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do Rio G rande do N orte foi cham ado a juizo. Com ser . assim, é que, 
na composição processual, passou a figu rar como Réu.

Não há, pois, ilegitim idade de parte , desde que acertada foi a ci
tação. E isso é apenas o que se pode, prelim inarm ente, estabelecer, 
porque som ente o estudo rigoroso do processo, á luz do d ireito  e da 
prova, o que não é oportuno agora, ap u rará  a participação ou não da 
adm inistração pública no fato im putado, ou decidirá se lhe cabe a 
responsabilidade do mesmo, e, consequentem ente, a obrigação de in 
denizar o dano pelo qual está sendo dem andada.

2.a — Não ser possível ao judiciário  conhecer de questão exelu- 
sivám ente política.

Sem pre escapou á competência do judiciário  o conhecim ento de 
questões inteiram ente políticas. Êsse princípio doutrinário , em bora 
não escrito na Constituição de 1891, nunca deixou de ser proclam ado 
pelos T ribunais. E não precisava estar na lei p ara  ser im perativo, pois 
em anava da própria nature.za do regim e. A C arta de 1934, porém, de
clarou-o expressam ente, bem como a atual, de 10 de novem bro de 
1937.

Mas, na espécie, pode ser reconhecida a proibição legal? De m o
do algum , de vez que não é objeto do litígio nenhum a questão políti
ca.E se a inicial envolve, na sua narra tiva , m atéria  dessa ordem, não 
se pode, en tretan to , só por um a ta l circunstancia, fu lm inar a dem an
da, dês que isso, por secundário, não im porta á decisão, e se acha, na 
realidade, em causa um  direito privado, que se alega violado e para  
o qual se invoca a tu te la  da lei.

Ademais, o que é defeso é conhecer de questões cxclusivament® 
políticas, daquelas “que se referem  ao exercício dos poderes que a 
Constituição confia á in teira  discrição do Legislativo e do Executivo”. 
E é o próprio Réo que confessa não ser a questão exclusivam ente po
lítica, quando diz que dos onze itens da inicial, dez sómente consti
tuem  “questão de ordem  po lítico-partidária”. Logo, reconhece êle 
mesmo, pelo menos, que um dos itens não está a lí com preendido, o 
que, aliás, é bastante para  in firm ar a sua alegação, 

b) Nas razões finais
A prelim inar de ilegitim idade do Réu para  figurar na causa, ar- 

guida na contestação, tomou aspecto complexo e se desdobrou, pode- 
se dizer, em duas outras questões, apezar da estreita  conexão. E’ que 
surgiram , sem que naquela peça tenham  sido propostas, as questões 
da incom petência da Justiça  Estadual para  conhecer as ações funda
das em lesões produzidas por atos ou faltas da adm inistração dos In 
terventores Federais, e da determ inação da pessoa juríd ica de d ireito  
público responsável pela reparação do dano assim causado.

Dêste modo:
3.a —  Incom petência da Justiça local

A competência ou incom petência da justiça estadual para  ju lgar 
de atos dos Interventores, vinha sendo m uito discutida na Côrte S u 
prem a, sem que, todavia, se firm asse ju risprudência  no assunto. Os 
julgados ora concluíam pela justiça local, ora pela federal e isso sem 
pre  como resultado da m aioria ocasional de um  voto ou pelo desem 
pate.

Repletos de erudição, os egrégios m estres do d ireito  perdiam -se 
em especiosas sutilezas sôbre a natureza da delegação e o exercício da 
função, quando, no entanto, o Código dos In terventores, em o seu art. 
50, atribu ía  claram ente essa com petência aos juizes e tribunais locais, 
m andando aplicar as leis processuais do Estado a todas as questões



suscitadas contra quaisquer atos do Govêrno ou autoridade estadual 
ou m unicipal, contrários áquêle Código.

Desta fórm a, o In terven to r nom eado pelo chefe do govêrno p ro 
visório para  adm inistrar o Estado de acordo com o Código dos In te r
ventores, estava por isso mesmo, sujeito  á competência local, respon
dendo, portanto, peran te  a justiça do Estado por onde corria  a ação.

Hoje, porém, não existe mais a controvérsia. Na conform idade do 
art. 107 da nova Constituição de 10 de novem bro de 1937, todas as 
causas, exceto as de com petência do Suprem o T ribunal Federal, são 
do conhecim ento das justiças estaduais.

4.a —  Responsabilidade da União e não do Estado
Pondo de parte  generalizações, para  apenas p articu larizar a tése 

á espécie dos autos, o problêm a sé propõe nos seguintes term os:
Qual a pessoa ju ríd ica de d ireito  público responsável e por isso 

obrigada á reparação do dano, resu ltan te  de ato do funcionário púb li
co, nomeado por In terven to r Federal, e praticado duran te  a sua ad 
m inistração?

M utatis m níandis, é a mesma controvérsia da questão an terior, 
pois que aqui, como alí, os argum entos são os mesmos.

Discutem  uns, que o In terven to r é uma autoridade federal, que 
adm inistra o Estado como represen tan te  do govêrno federal, na im 
possibilidade em que êste se acha de fazê-lo pessoalm ente, e, assim 
sendo, como delegado seu que é, funcionário federal portanto, a re s
ponsabilidade civil dos atos ou faltas por êle praticados ou ocorridos 
na sua gestão, recai sôbre a União e não sôbre o Estado. Replicam  
outros, que o In terventor, nomeado no regim e discricionário pelo che
fe do govêrno provisório para  governar um  Estado, passando a ex er
cer um a função estadual, tornando-se órgão legislativo e executivo 
do Estado, exercendo desta m aneira a adm inistração dentro e com as 
leis e regulam entos estaduais, ipso faeto, por essa translação, perdeu 
a sua qualidade de origem  e de investidura, p ara  adquerir a da  fun 
ção que entrou a exercer. Deixou, pois, de ser funcionário federal pa
ra  ser autoridade estadual: e, com ser assim, a responsabilidade civil, 
na reparação dos danos então causados, com pete ao Estado e não á 
União.

E ntre essas duas correntes de opinião, em que se dicotom isam  a 
doutrina e a jurisprudência, tomo partido pela segunda. Acho-a mais 
lógica, mais harm ônica com o direito. De feito, não parece justo  que 
se responsabilise a União por atos da adm inistração do Estado.

II —  De m entis
Antes de en tra r no m érito  da causa, deixo previam ente consigna

do, que não im portando ao julgam ento o aspecto político, a feição 
p artidária , po rventura  repontan te nos autos, cuja apreciação, aliás, é 
vedada ao judiciário, eingír-m e-éi, no m eu exam e, apenas ao que se 
não revestir dèsse carater.

No dia 13 de fevereiro de 1935, em a fazenda Ingá, sita íio M u
nicípio de Acarí, dêste Estado, foi barbaram ente assassinado, a tiros, 
o dr. Otávio Lam artine de Faria, por um a escolta do batalhão policial 
m ilita r do Estado, sob o comando do tenente Oscar M ateus Rangel e 
composta dos sargentos José A lbuquerque dos Santos, delegado de 
polícia de Acarí; José G aldino de Souza, delegado de Parêlhas; e Sa- 
latiel C lem entino de Barros; cabo Severino F erre ira  do Nascimento; 
soldados José Amaro da Silva, M anuel F erre ira  de Castro, An tão
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Francisco dos Santos, Raim undo Barbosa de Souza, L ourival Eufrá- 
sio e Antônio Vicente de Paula. O “fuzilam ento” foi orde»nado pelo 
referido  tenente e executado pelos seus comandados e por êle, próprio, 
que tam bém  os acom panhou na descarga, atirando  por duas vezes. 
(Itens V III e IX  da inicial). A cêna, que  foi rápida, passou-se do m o
do mais frio  e revoltante, tendo mesmo o selvagem  tenente  Rangel 
declarado á sua vítim a: “Que o não tinham  ido p render, mas m a ta r”! 
(Inicial, fls. 3).

Êsse, o ocorrido.
P ara  ressarcim ento do dano causado é que foi proposta a ação, 

com apôio nos arts. 15 e 159 do Código Civil B rasileiro. Como defêsa 
e infirm ação do pedido, o Estado alegou que, nos term os do art. 15 do 
citado Código e ju risprudência  dos T ribunais, jam ais se consagrou a 
dou trina  da responsabilidade da U nião ou do Estado pelos erros ou 
abusos dos funcionários públicos e que o art. 159 invocado refere-se, 
genericam ente, aos atos ilícitos e, particu larm ente, nos artigos in d i
cados na alínea segunda do citado artigo; e que se porven tu ra  proce
dente  a  indenização pretendida, estaria  subordinada ao que preeei- 
túa  o art. 1.537, do m encionado Código.

Essa, a questão.
T rata-se, pois, de um  caso de responsabilidade civil do Estado, 

que m erece estudado sob o tríp lice  aspecto da doutrina, da ju risp ru 
dência e da lei.

A —  A responsabilidade civil do Estado do ponto de vista de 
doutrina

E ’ um a questão em tôrno da qual os idealistas do direito, os ju 
ristas doutrinários têm  construído as mais com plicadas e engenhosas 
teorias, representando todas aspectos culturais condicionados ao a- 
priorism o dos sistemas de suas predileções filosóficas. E por isso 
mesmo são unila terais e de dificil solução, quando transportadas pa
ra  o domínio do d ireito  aplicado. Daí o em baraço e a confusão dos 
autores, gerando essa in term inável logom aquia dialética com o seu 
cortejo de distinções casuísticas e explicações artificiais. E ’ sem pre o 
espírito de escola que procura subordinar os fatos a postulados pre- 
esíabe,tecidos.

Tudo isso em lugar de esclarecer, ao contrário, em baraça. Toda
via, é dêsse am álgam a que su rg irá  o direito. Da m atéria  nebulosa a 
consciência ju ríd ica fa rá  b ro tarem  as regras e estabelecerá os p rin 
cípios, que, depois de adaptados ao meio social, serão, então, codifica
dos, atingindo, dêste modo, a sanção coercitiva, que os in teg rará  de
fin itivam ente no quadro  do direito.

Foi o que aconteceu com o institu to  em estudo. Desconhecido dos 
rom anos, inconcebível na sociedade feudal, silenciado pela revolução 
francesa, é, na  realidade, um a conquista do direito, moderno, que se 
realizou graças ao trabalho ingente dos teoricos doutrinadores, a que 
aludí, e ao influxo da vis selecionadora, a que denom inei de consciên
cia jurídica.

Impôs-se, assim, a idéia — fôrça. Hoje, não só se acha incorpora
da no d ireito  codificado, como tende a tornar-se exclusiva, única, 
universal. E ’ natural, en tretan to , que contra ela reagisse o espírito  
do passado. Do choque, porém , resu ltaria  a v itó ria  do bom senso, ês
se  desbastador das demasias inerentes ás renovações. Por isso é que 
carpsterizando o quadro  traçado, as inúm eras teorias sôbre a respon
sabilidade se agrupam  em três classes, correspondentes ás fáses da



evolução juríd ica e social: a dos que afirm am  em absoluto a irre s
ponsabilidade do Estado, represen tando  o espirito  do passado: a dos 
que proclam am  em absoluto a responsabilidade, atestando o d ina
mismo de um a nova época; e a dos que propõem  soluções m ixtas, 
patenteando o bom senso do instan te presente, que é o de fixação estática.

Mas essa taxinom ia é m eram ente teorética e serve apenas para  
explicar o processus evolutivo do instituto, determ inando a sua 
moi fogenese, porque na verdade se defrontam  som ente dois siste
mas, o dos que negam  em absoluto e o dos que afirm am  em princí- 
pio a responsabilidade do Estado, pouco im portando as distinções 
easuisticas que form am  as m últiplas escolas dos partidários dêste 
u ltim o sistema, (teoria m ixta).

Sou, já  se vê, partidário  da responsabilidade, em princípio, do 
.fcistado pelos atos dos seus representantes. Todavia, como b rilhan te  
e a pleiade dos que sustentam  a irresponsabilidade, teoria em parte  
esposada, na Contestação, pelo douto procurador do Estado, vou pas
sar em  revista os principais argum entos dos seus corifeus, a vêr se 
do seu lado está a m elhor razão, a lógica ju ríd ica que serv irá  de 
aferidora da doutrina.

Firm a-se essa teoria no conceito da personalidade, do Estado. 
“ , a  velha tfse  defendida por Savigny e escola, da pessôa m oral iu- 
iicnca ou coletiva incapaz de com eter delito, por estranho á essên
cia e ao destino especial da sua p rópria  pessôa. Parte, do pressuposto 
<te que o Estado, nao sendo pessôa hum ana, não pode te r  & canacida- 
cte de querer e agir, e, portanto, escapa á im putabilidade de dólo ou 
culpa, pois que sem vontade não ha responsabilidade.

Tais argum entos, porém , não resistem  á crítica. M ichoud redu- 
ziu-os a sofismas e G ierke, servindo-se dêles, concluiu pela respon
sabilidade aosoluta. P a ra  esse, resultado bastou invertê-los porque 
tan to  podem provar um a cousa como outra.

Insustentável, igualm ente, é a teoria dos que, identificando o 
funcionário com o Estado, distinguem , todavia, os atos praticados 
p ara  a trib u ir a este som ente os bons, porque os m aus se verificariam 
noa jure , o que repugna á sua natureza institucional, isto é de 
d iie ito  organizado. Ora, os atos sao do Estado; ora, não: consoante 
sejam  honestos cu  ilícitos.

• , E:  téf.e, d,e M_anteIlini e outros. Nada, en tretan to , mais a rtif i
cial A identiaade nao corresponde á realidade. Com apôio no mesmo 
fundam ento, mais racional seria antes deduzir a responsabilidade 
do Estado, um a vez que, confundidas as duas entidades em um a só 
nao m ais se poderão, logicam ente, d istinguir os atos de um a e de ou- 
tra , porquanto  todos passarão a  ser de um a só.

Menos consistentes ainda são as teorias dos que dizem oue, sen- 
ao o patrim om o do Estado um a coisa comum, não é justo  que a co
m unidade so íia  pelo abuso de poder de um  só; ou ainda, que o prm - 
espio da indenização, a ser adotado, aca rre ta rá  o desequilíbrio orça
m entário  pondo ém perigo a prosperidade geral; ou, finalm ente 
que su jeitar o Estado ás regras do d ireito  comum im porta núm a dN 
tm m iiio capitis.

Êoses modos de ver facilm ente se com preendem  e exolicam , não 
valendo a pena refutá-los um  a um, o que daria  dem asiada extensão 
a sentença. Ou pertencem  á antiga dogmática, ou têm  a fragilidade 
ce  receios im aginários. E ’, não resta  dúvida, o velho espírito do tem 
po querendo conservar as instituições obsoletas, no esforço de sal- 
va-las da fatal ru inaria .
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Entre os que sustentam a irresponsabilidade do Estado __ além
dos já  citados: Saredo, Gabba, B lunstschlí, Wohl, Richelm an, Nabu- 
co de A raújo, A ndrade Figueira, etc. — , uns o fazem por fôrça do 
passado, efeito ainda da hered itariedade e da educação: são os r e 
m anescentes do absolutism o m onárquico, em que o Estado, sendo a 
pessoa do principe, in tangível como êle, o funcionário que o rep re 
sentava sê, confundia com êle e como êle inatingível se to rnava; e 
outros por feticismo estatal: são os que se fó rram  nos princípios de 
1789, os entusiastas da Revolução Francesa, essa grande reação con
tra  o espírito feudal da organização realenga, que, em ancipando o 
homem, deificou, en tretan to , o Estado, como entidade todo-poderosa, 
e por isso, apenas reconheceu, em coerência com a sua filosofia po
lítica, a responsabilidade pessoal do funcionário, pois que adm itir 
que o Estado possa ser réu  em um  processo, é o mesmo que a ten ta r 
contra  a sua soberania, despojando-o da sua m agestade.

Essa ordem  de coisas, tan to  de um a como de outra  fáce, não con
diz mais com o têm po presente, sem em bargo dos em inentes ju ristas 
que represen tam  os dois aspectos. Fatores sociológicos conhecidos 
produziram  no seu tem po as duas situações: a evolução não podia 
processar-se de ou tra  fórm a, sob pena dê não corresponder ao de
term inism o político e social das duas épocas. Pedro  Lessa, que en tre  
nós tenazm ente com bateu essa teoria  da irresponsabilidade, diz quê  
a mesma chegou a receber, no Senado da França, o epiteto  de teoria  
feudal, insustentável nos nossos dias. E ntretanto , vive ainda na In 
g la terra , por conservadorism o, e nos Estados Unidos da A m érica do 
Norte, por m otivos históricos.

Exam inada a doutrina da irresponsabilidade e patenteado o seu 
ilogismo ou falta  de correspondência com a época atual, claro ressal
ta  que o sistem a contrário  é que se encontra com a m elhor razão. E 
tan to  é_ assim, que en tre  os povos cultos é adotado na m aioria das 
legislações e reconhecido pela quasi to talidade dos T ribunais, não 
obstante as suas m uitas questões controvertidas, decorrentes, aliás, 
do ponto de partida  em que se coloca o ju rista  ou da sua capacidade 
visual, abrangendo ora mais, ora menos, na generalização dos fatos 
contemplados. Tais quêstões, en tretan to , não afetam  a essência do 
instituto, pois quer caiba ao d ireito  privado ou comum, quer ao d i
reito  público, ou a ambos ao mesmo tem po a regulam entação da m a
téria ; quer se tra te  de, atos de im pério ou de gestão, legais ou ile 
gais, lícitos ou ilícitos, culposos ou dolosos; quer, finalm ente, os atos 
sejam  de natureza contratual ou ex tra-contratual: existe sem pre, co
mo princípio, a responsabilidade civil do Estado, a sua obrigação de 
rep a ra r  a lesão causada, porque isso é ineren te ao próprio  conceito 
da justiça. A bsurdo seria que o Estado, en te juríd ico  que é, escapasse 
aos princípios gerais form adores e reguladores do direito, que lhe 
deram  origem e dão vida.

O fundam ento da responsabilidade assenta, como diz A m áro 
Cavalcanti, no princípio juríd ico  de que toda lesão deve ser rep a ra 
da. Q uanto a saber-se, á priori, se a responsabilidade é d ireta  ou in 
d ireta , p rim ária  ou subsidiária, solidária ou única, pouco adeanta, 
porque o im portan te  para  o lesado é que ela existe, cabendo, então, 
*o Estado, nessa hipótese, á poateriori, a ação regressiva contra o 
seu representante.

Sou, como já  declarei, pela teoria da responsabilidade, ém p rin 
cípio, mas, por^ ev itar m al entendidos, devo desde agora deixar escla
recido que, a té  aqui, hei apenas encarado o assunto no seu aspecto 
gera l de tése ou de doutrina, não entrando  ainda na apreciação de
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sua extensão, que é óbvio, se acha condicionada a determ inados l i 
m ites existenciais, sem os quais a responsabilidade se to rna inadm is- 
sivel ou cessa, como se verá  oportunam ente.

a) —  O caso dos autos visto do ponto da doutrina da re s
ponsabilidade civil do Estado

Estabelecida, como foi, a doutrina da responsabilidade civil do 
Estado como um a conquista do d ireito  m oderno, passo a estudar o ca
so dos autos dentro dos quadros fixados pelos m aióres autores que a 
afirm am .

Segundo Chironi, o sábio m estre italiano, quando se tra ta  de 
responsabilidade por culpa dos seus representantes, o Estado tom a a 
figura juríd ica de com itente, e os seus funcionários a de comissários, 
íprepostos), enquanto agem nos lim ites das suas atribuições; m as’ 
fóra dêsses lim ites a ação não é m ais do funcionário ou em pregado: 
6 simples ato particu la r ou pessoal, ao qual, por isso mesmo, o Es
tado é in teiram ente estranho. Disso decorre que, para  êsse clássico, 
nao basta qae o au to r da lesão seja funcionário do Estado e que a 
tenha cometido nessa qualidade e no exercício das suas funções: faz- 
se preciso, igualm ente, que tenha agido dentro  dos lim ites das suas 
atribuições, que se tenha m antido nos seus estritos term os, porque, 
do contrário, se quebra o vínculo da representação, o agente deixa 
de ser o represen tan te  do Estado, um a vez que p ratica  atos pro ib i
dos na lei e qualificados criminosos, o que acarreta  apenas a sua ex 
clusiva responsabilidade pessoal. E, assim, “o Estado não pode ser 
acionado, porque deixa de ser representado, porquanto  a rep resen
tação som ente persiste enquanto  o rep resen tan te  pau ta  a sua condu
ta pelas norm as impostas na le i”. (Vejam-se os resum os da Teoria 
dêsse au to r em A m áro Cavalcanti, Responsabilidade Civil do Estado, 
pags. 142 a 145; e em Num a do Vale, Da Responsabilidade dos Es
tados, pags. 74 a 76.).

A ’ luz do critério  firm ado por Chironi, não se indagando mesmo 
se os agentes do Estado obram  nessa qualidade e no exercício das 
suas funções, o caso dos autos, por revestir feição crim inosa õ, ser 
assim  excêntrico do campo das funções ou serviços públicos, não a r 
rasta  a responsabilidade civil do Estado, porque o crim e proibido 
na lei e punido pelo poder público, nunca se. contém  na representa- 
ção de que se acha investido o funcionário. Desaparece, então, a con
fusão en tre  o Estado e o seu represen tan te, desfaz-se, dêsse modo, a 
figura ju ríd ica da representação, p ara  subsistir sóm ente a respon
sabilidade pessoal do criminoso.

Não é outro o modo de v ér do escritor alem ão H. A. Zacarias, 
quando ensina que, para  se poder va ler um a ação de indenização 
contra o Estado, m istér se faz que o funcionário tenha agido dentro  
das próprias atribuições, como órgão do Estado, fazendo uso do po
d er que lhe fôra outorgado, p ara  fins do Estado. (A m áro Cavalcanti 
obra citada, pags. 130 e 131, in  fine).

L. Duguit, o tra tad ista  francês, chega ao mesmo resultado, f ir 
m ando na finalidade do ato praticado pelo funcionário o critério  da 
responsabilidade. Assim, p ara  êle, deve indagar-se apenas o fim  que 
o funcionário, agindo, procurou alcançar. Se teve em m ira  a ting ir a 
finalidade ineren te á função, por m ais grave que seja a sua culpa, 
sera  funcional e não pessoal, e por ela responde o Estado; mas se não 
agiu com o espírito de sua função e no interêsse dela, se u ltrapassou 
as linhas do seu investim ento, praticando atos estranhos ao fim  da



13

função, que o Estado lhe. com eteu dentro  do quadro da ordem  ju r íd i
ca, a sua culpa será  exclusivam ente pessoal e não funcional e por ela 
não  responde o Estado. O ato ilícito e a ação crim inosa assim  rea liza
dos, tê-lo-ão sido á som bra da função, porém  nunca poderão ser con
siderados atos de função. (A lém  de A m áro Cavalcanti, obra citada, 
pags. 314 e 315, veja-se tam bém  no A rquivo Judiciário , vol. 31, ano 
de 1934, a pags. 11, do Suplem ento, um  bem  lançado artigo  do dr. 
G um ercindo Ribas, sôbre “A Responsabilidade Civil do Estado”).

D entro da teoria de Duguit, norteadora do d ireito  francês atual, 
não se pode declarar o Estado responsável no caso dos autos, po r
quanto  o ato incrim inado não consultou nenhum  interêsse público, 
e nem  se realizou dentro  das atribuições conferidas aos sê,us agentes, 
que, seriam  as da m anutenção da ordem , (delegados de polícia, p ra 
ças da fôrça pública).

D entre os autores nacionais o que m elhor se ocupou do assunto, 
sendo hoje considerado clássico, foi A m áro Cavalcanti. C oncluiría êle 
por a firm ar a responsabilidade do Estado, no caso em téla? Respondo, 
tam bém , pela negativa. Com efeito, êsse au to r depois de m ostrar que 
nem  o m andato, nem  o institório  são capazes de explicar a relação que 
se dá  en tre  o Estado e o funcionário, declara que o único institu to  ca
paz de fazê-lo é o da representação, que resulta , como necessidade, da 
p rópria  natureza do representado, isto é, da qualidade específica da 
pessoa jurídica. Salienta, então, que os poderes que o funcinário  p ú 
blico tem, ou exerce, não os recebe d iretam ente do representado e, 
sim, da lei, reg ra  obrigatória de conduta para  ambos. A esfera de 
com petência do funcionário se acha, dêste modo, d iretam ente traçada 
na lei; e, assim, se êle áge fóra da sua qualidade própria  de rep re 
sentante, a responsabilidade do ato lesivo é exclusivam ente sua, pois 
o funcionário fóra da sua qualidade ou cara te r público não é rep resen
tan te  do Estado. Por ev itar confusões, o au to r chegou mesmo a p re 
cisar que o represen tan te  age na qualidade de funcionário, quando 
pra tica  o ato no exercício das suas funções e dentro  dos lim ites da 
sua competência. (Vêja-se obra citada, pags. 316, 317, 319 e 331).

E ’ claro que, aplicando êsses princípios á espécie dos autos, fatal 
se to rna  o reconhecim ento da  irresponsabilidade do Estado, porque 
se a esfera de competência do funcionário se acha traçada na lei, que 
lhe define as atribuições, de nenhum  modo se pode aceitar como nela 
com preendido o ajuste  assassino ou a  em preitada crim inosa. A figura 
da- representação, por m aior elasticidade que se lhe dê, não com porta 
sem elhante m onstruosidade. A m orte  do dr. Otávio L am artine não 
resu lto u  de nenhum a diligência pública, não se deu em m om ento de 
Qxercitação de qualquer ato funcional ou no cum prim ento do dever 
itnposto pela natureza do cargo. Não foi, pois, o resultado de um a re 
presentação. E no item  VII, da inicial, se diz mesmo que o fam igerado 
tenente  Rangel declarou, para  a sua infeliz vitim a: “Que o não tinham  
ido prender, mas m atar!”

Ora, se o ato não foi o resultado de um  excesso ou abuso de po
der e, sim, um a em presa crim inosa dêsde a sua origem, logo não se 
realizou dentro  dos lim ites da com petência que a lei confere aos agen
tes do poder público, como represen tan tes do Estado.

B —  A responsabilidade civil do Estado do ponto de vista da 
jurisprudência.

Na França, na Bélgica e na Ita lia  a ju risprudência  com um ente 
assentava na teoria da distinção dos atos do Estado em atos de gestão 
e atos de im pério, proclam ando a irresponsabilidade nos atos de sobe-



ran ía  ou govêrno. J á  hoje, todavia, não é êsse mais o princípio norte- 
ador dos julgados, nos T ribunais daquêles países. Nêles, como na A le
m anha e, geralm ente, em toda parte , os arrestas se com binam  para  re 
conhecer, “que onde se dá um a lesão de direito, deve haver um a re 
paração, sem cogitar da natu reza do ato causador da lesão”, que p e r
de assim, de todo, a sua im portância.

E’ o critério  prático da jurisprudência, que deixando de parte  o 
artificialism o dos sistemas, p rocura resolver os casos de acordo com 
o institu to  da representação, ou com a culpa e o dano, ou com a fin a
lidade do ato considerado lesivo.

E ntre nós, no Brasil, o nosso liberalism o sem pre se enfileirou na 
adm issão do princípio da responsabilidade geral, em reg ra  indeni
zando o Estado o dano causada pelos seus funcionários. B astava a 
existência do dano, a constatação de te r  o funcionário agido na sua 
qualidade de rep resen tan te  da adm inistração pública e a verificação 
de se a lei não estabelecia o contrário . Vários foram  os julgados nêsse 
sentido. Via-se no funcionário um  preposto do Estado, e, consequente
m ente, ao lado da responsabilidade pessoal de um, colocava-se a re s
ponsabilidade solidária do outro, como com itente.

Reconhece-se, facilm ente, o influxo plasm ador da escola italiana, 
a orientação de C hironi e Sabbatini. Tornando-se cada vez mais acen
tuada essa influência, a ju risprudência acabou por distinguir, na le
são causada pelo funcionário, o cara ter crim inal do civil, como, aliás, 
entenderam  dêsde cêdo F igueirêdo Ju n io r e José Higino, no acórdão 
n.° 255, de 28j4jl897 e outros, proclam ando que na p rim eira  hipótese, 
isto é, quando a lesão assume cara te r crim inal, a responsabilidade é 
exclusivam ente pessoal. Vejam -se o acórdão supra citado e o de n.° 
335, de 20|7|1898, em Jurisp rudência  de 1897, pag. 192 e Ju risp ru d ên 
cia de 1898, pag. 218; e no O D ireito, vol. 73, pags. 504 a 511. Consul
ta-se João Barbalho, Constituição B rasileira, com entário ao a rt. 82.

E ’ essa a teo ria  vencedora, afirm ava, em 1928, A. F e rre ira  Coelho, 
no 5.° volum e do seu Código Civil, pag. 125, ao com entar o art. 15. E 
tinha  razão, porquanto  fôra form alm ente esposada no ac. do S upre
mo T ribunal Federal, de 22 de maio de 1915, em a ap. civil n.° 2081, 
onde se lê o seguinte: “Considerando que o Suprem o T ribunal Fede
ra l tem  julgado em  um a série de decisões que quando a  lesão reveste 
ca ra te r crim inal, a responsabilidade dos prejuizos recai sôbre o agen
te  do crime, não sendo, por conseguinte a União responsável pelos 
danos, ainda que provados. (Acs. nas Aps. Civeis ns. 264, de. . . . 
8]6jl897 e 259, de 711211897; 335, de 20|6jl898 e 375, de 27|7|1898; 2 e 
18 de dez. de 1901; e 1.099, de 25j5|1907, além  de ou tro s)”. E daí 
por deaníe tem  sido frequentem ente confirm ada, como se poderá vêr 
dos acs. do Sup. Trib. Fed., de 19 de ab ril de 1922, in  Revista do Su
prem o Tribunal, tomo XLIV, pag. 128; de 16 de agosto de 1924, in
Revista do D ireito, vol. 76, pag. 134; Revista do Sup. Trib., tom o .........
LXXXI, pag. 134, confirm ado em grâu de em bargos em 18 de agos
to de 1924, in  Revista de D ireito, vol. 78, pag. 256. Idêntica é tam bém  
a doutrina dos acs. de 27 de junho de 1925, in  Revista de D ireito, 
vol. LXXX, pag. 345; de 11 de junho  de 1926, in  Rev. de D ireito vol. 
81, pag. 343; de 25 de outubro  de 1922, in Rev. do Sup. Trib. tomo 
LIV, pag. 107.

b) —- O caso dos autos do ponto de vista da jurisprudência.
Em face da ju risprudência  vitoriosa no Suprem o T ribunal Fede

ral, de que “A União não responde por atos dos seus funcionários, 
quando êsses atos revestem  feição crim inosa, tornando-se, então, o 
funcionário único responsável pelo crim e com etido”, (em enta de vá-
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rios accrdãos nas Revistas de D ireito), não se pode deixar de reconhe
cer a não responsabilidade do Estado no caso sub judice.

Com efeito, aciona-se o Estado para  firm ar a sua responsabilida
de no assassínio do dr. Otávio L am artine de F aria , praticado na fa
zenda Ingá, no M unicípio de Acarí, por um a escolta do B atalhão P o li
cial M ilitar, com andanda pelo Tenente Oscar M ateus Rangel, delega
do de polícia do M unicípio de Caicó e tam bém  com andante de um a 
Com panhia de Fuzileiros, com jurisdição em todo Seridó, e composta 
dos sargentos José A lbuquerque dos Santos, delegado de polícia do 
M unicípio de Acarí, José Galdino de Souza, delegado de polícia do 
M unicípio de Parelhas, e Salatiel C lem entino de Barros, um  cabo e 
seis soldados, cujos nomes já  foram  mencionados. Mas qual a n a tu re 
za do ato im putado aos agentes do Estado? Não se pode negar que é 
exclusivam ente criminosa, e com a carateristica m ui particu la r de 
não te r  sido o resultado de um a operação funcional, a consequência de 
negligência, omissão ou abuso no exercício do dever, em suma, um 
afo cometido na ocasião em que os agentes exercessem  um  dever im 
posto pela natureza das suas funções. Ao contrário , ta l como se expõe 
no item  VII, da inicial, foi, originariam ente, um a em preza crim inosa. 
Logo, unicam ente os m atadores, os assassinos, são responsáveis pelo 
m onstruoso crime, não só peran te  a justiça repressiva, como na  ju ris 
dição civil, pela satisfação do dano, mas nunca o Estado.

Ao caso se ajusta, perfeitam ente, o acordão n.° 3.699, de 25 de 
outubro  de 1922, publicado no vol. LIV, da Revista do Suprem o T r i - . 
bunal Federal, a pags. 107, e que Num a do Vale transcreve, no seu 
livro já  citado, “Da Responsabilidade dos Estados”, a pags. 134 e 135, 
do seguinte modo:

“— Acordão n.° 3.699, de 25 de outubro  de 1922, no vol. LIV da  
mesma “Revista do Sup. T rib .” á pag. 107, —  declarando que, “se
gundo a teoria em que se inspirou o nosso legislador, ao escrever o 
a rt. 15 do Código Civil, se o rep resen tan te  ou m andatário  do 
Estado não se m antém  nos term os de suas atribuições e pra tica  ato  
proibido por lei, não age na qualidade de que fôra  investido, e re s
ponde pessoalm ente pelo dano que tenha causado”. Eis o acordão 
na ín tegra: “Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de apela
ção civil, in terposta “ex-officio” da sentença de fls. 44 a 47, que ju l
gou procedente a ação in ten tada por A lexandrina M aria da Concei
ção contra a Fazenda Nacional. A cordam  prover a apelação para , r e 
form ando a referida sentença, absolver a ré  do pedido. Segundo a teo
ria  em que se inspirou o nosso legislador ao escrever o a rt. 15 do Có
digo Civil, se o rep resen tan te  ou m andatário  do Estado não se m an
tem  nos term os de suas atribuições e pratica ato proibido por lei, não 
age na qualidade de que fôra investido, e responde pessoalm ente pelo 
dano que tenha causado. Ora, é incontestável que o soldado que m a
tou o m arido da apelada excedeu os lim ites da incum bência que re 
cebera, de fazer guarda ao edificio onde funcionava, em M anaus, a 
A dm inistração dos Correios, e com eteu um  homicídio doloso, um a 
ação in teiram ente estranha á defesa dêsse edificio ou que com esta 
tivesse relação. Não se tra ta  do ato culposo, determ inado por fa lta  de 
diligência do agente, e cometido na ocasião em que êste exercitava 
um  dever imposto pela natureza do seu cargo: o soldado assassinou 
perversam ente um  indivíduo que procurava, com o en tra r, refugiar- 
se naquela Repartição, receioso de ser atingido por p ro jé til das a r 
mas da escolta que, na praça, perseguia presos que tinham  fugido do 
seu poder, presos envolvidos no m ovim ento sedicioso da véspera. E* 
pessoalm ente responsável tan to  pelo homicidio, peran te  a  Justiça  re-
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pressiva, como pela satisfação do dano, na jurisdição civil. A au tô ra  
alega, na petição inicial, que a sentinela declarára  ã pessoas presentes 
ao fato “que tinha ordem  de a tira r  em qualquer pessoa que corresse”. 
Sem elhante alegação não encontra, porém , apôio nos autos. Assim 
julgando, condenam  a apelada nas custas”.

Não ha dúvida que dentro  dêsse julgado, m utatis m utandis, pode 
enquadrar-se o caso dos autos, porque até como nêle se a tribue  ao 
crim inoso a declaração de que agira de ordem  superior, o que, no 
en tretan to , não encontra am paro no processo, dêsde que não se p ro 
vou a veracidade de ta l ordem.

Todavia, já  hoje com o Dec. 24.216, de 9[5|934, que regulam entou 
a responsabilidade civil da Fazenda, essa ju risprudência  tem  que se 
m odificar, no sentido de ser adm itida, tam bém , a responsabilidade da 
pessoa ju rid ica de d ireito  público nos atos criminosos, mas tão som en
te- quando o funcionário fôr m antido no cargo após a verificação. Co
mo, porém, ainda não conheço julgados em torno do aludido decreto', 
hão ha, aqui, o que apreciar. Exam inarei, en tretan to , o assunto, quan
do tra ta r  do aspecto legal da responsabilidade e do caso dos autos 
em relação ao mesmo.

C —  A responsabilidade civií do Estado do ponto de vista da 
íei.

A doutrina da responsabilidade do poder público por atos do 
mesmo poder e de seus funcionários, acha-se im plicitam ente contida 
no art. 60, le tra  c, da Constituição F ederal de 1891, quando diz que 
“Compete aos juizes ou Tribunais Federais processar e ju lgar as cau- 
,sas provenientes de compensações, reivindicações, .indenização cie 
prejuízos ou quaisquer outras propostas pelo Govêrno da União con
tra  particu lares ou vice-versa. Assim sem pre entenderam  os comen
tadores: J . Barbalho, C. M axim iliano, Rui Barbosa, etc.

Apegando-se, porém , á le tra  do a rt. 82 da mesma Constituição, 
que resa “Os funcionários públicos são estritam ente responsáveis 'pe
los abusos e omissões em que incorrerem  no exercício de seus cargos, 
assim  como pela indulgência ou negligência em não responsabilisarem  
efetivam énte os seus subalternos”, ju ristas notáveis defenderam  com 
denodo o princípio contrário, da irresponsabilidade do Estado, onon- 
do êste áquêle artigo, sendo grande a obstinação de A ndrade F iguei
ra  por ocasião de ser discutido o P ro jeto  do Código Civil, asseverando 
até  que nem  a Constituição, nem  lei algum a da República autorizava 
“êsse grande absurdo” de im pôr-se ao Estado a obrigação de indeni
zar os particu lares lesados por atos ilícitos dos funcionários. No S upre
m o T ribunal F ed era l sustentou êsse mesmo ponto o M inistro Herme- 
negildo de Barros, contra a clava portentosa do gigante que foi Pedro 
Eessa, adepto da responsabilidade absoluta. (Voto proferido no ae. do 
&up. Trlb. F ederal de 13112j 1919, apud Cod, Civil com entado por A. 
F e rre ira  Coêlho, vol. V, pags. 94 usque 100).

A razão, en tretan to , devia estar do lado dos que enxergavam  no 
art. 60 a doutrina da responsabilidade civil do Estado, que assim  se 
fundava no d ireito  público, porque in terp retando  dessa fórm a não se 
fazia m ais do que reconhecer um a situação de fato, que se im punha 
como urna conquista do tem po e que se vinha afirm ando nos arrestos 
da jurisprudência. Todavia, a controvérsia não podia deixar de con
tinuar, a té  mesmo depois de prom ulgadas outras leis, como a de n.° 
221, de 2011111894, creando a ação para  fazer v a le r direitos indivi
duais lesados por atos adm inistrativos do poder público, (a rt 13), e a 
de n.° 1.939, de 28j8| 1908, que declarou que o processo sum ário espe-



ciai, de que tra ía  o art. 13 da lei precedente, se aplicará, Igualm ente, 
aos atos ou decisões das autoridades adm inistrativas dos Estados e 
do M unicípios, porque, ela resu ltava  dos próprios textos constitucio-i 
nais.

O Código Civil, porém , veiu, no seu a rt. 15, estabelecer em têr-
mos^ claros e precisos, sôbre os quais não seria m ais possivel nenhum a 
dúvida, a teoria da responsabilidade das pessoas ju ríd icas de d ireito  
público por atos dos seus representantes, que nessa qualidade cau
sem danos a terceiros, procedendo de modo contrário  ao d ireito  ou 
faltando  a dever prescrito  por lei, salvo o d ireito  regressivo contra 
cs causadores do dano. Firm ou-se, então, expressam ente, consagram  
do-se na grande lei civil, a doutrina. E adotado, dêsse modo, o sistem a 
de Chironi, a teoria surgida em 1897 no Suprem o T ribunal Federal, 
com Figueiredo Jun io r e José Higino, da não responsabilidade do 
Estado quando o dano causado era de natureza crim inosa, destacou-se 
de vez, tom ando a preem inêneia dos julgados, como já  ficou dito; 
P a ra  chegar-se a êssé resultado, firm ou-se, antes de m ais nada, que cs 
atos a que se refere  o art. 15, do Código Civil, são os atos ilícitos, qua- 
si-delitos, e nunca os delitos propriam ente ditos, as infrações crim i
nais, que estão fóra da qualidade funcional e da representação.

A conclusão, realm ente, não deixa de ser procedente, mas por en 
volver a velha questão da culpa, ab riu  um  grande campo á discussão., 
tornando mais com plicada a solução pela dificuldade de um  critério  
aferidor, que ora se procurava na gravidade m aior ou m enor da falta, 
e ora, na finalidade do ato lesivo, orientações essas tom adas do d ire i
to francês, a través de Demogue e Duguit, ou ainda no fato da bôa es
colha do funcionário e na circunstancia da fiscalização do mesmo, 
(culpa in eligendo, culpa in  v ig ilanáo). Por isso os julgados não se 
afirm avam  pela  unanim idade dos juizes dos Tribunais. P a ra  evitar, 
então, o especiosismo especulativo dos herm eneutas, atalhando, assim, 
desvios da jurisprudência, é que surgiu o Dec. núm ero 24.216, de. . .
915'934, do Govêrno Provisório, o qual provê sôbre a responsabilida
de civil da Fazenda Pública, regulam entando o art. 15 do Código C i
vil.

O Estado por essa fórm a definiu, êle mesmo, a sua responsabili
dade, como pessoa ju ríd ica de d ireito  público, dando in terpretação  ao 
dispositivo do Código Civil que a comina. Êsse decreto é da mais ca
p ita l im portância, porque fecha a porta  a todas as discussões. D esapa
receram , pois, as últim as questões creadas pelos casuistas. De feito, 
já  hoje não se pode mais, á luz dos m otivos que precedem  o texto  do 
referido  decreto, buscar no Código Civil outro fundam ento para  a 
responsabilidade da pessoa ju ríd ica  de d ireito  público, além  do art. 
15. E com ser assim, não ha m ais necessidade de forçar-se a herm e
nêutica para, absurdam ente, vislum brar-se, por isso ou aquilo, nos 
arts. 1518 e 1531 do mesmo Código, a responsabilidade civil do Es
tado, quando no cara ter de pessôa ju ríd ica  de d ireito  público, porque 
tais artigos se referem  a obrigações por atos ilícitos das pessoas físi
cas e das pessoas juríd icas que exercem  exploração industrial, (art. 
1522 em combinação com o n.° III do art. 1521). E tam bém  já  não 
adeanta  m ais procurá-la nos arts. 159 e 160 do supracitado Código, 
porque ela se contém exclusivam ente no art. 15 e êste sê acha in te r
pretado, delim itado e regulam entado no dec. 24.216, de 9 de maio de 
1834.

Em se tratando, consequentem ente, de, átos criminosos dos rep re 
sentantes do Estado —  funcionários ou prepostos —  a jurisprudência 
tem, ex-vi do im perativo legal, que proclam ar, pacificam ente, a ir-
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responsabilidade do Estado, mesmo que tais atos tenham  sido p ra ti
cados no exercício do cargo, função ou desem penho de serviços pú- 
Micos, salvo se nêles forem mantidos após a sua verificação, (art. l.°  
do referido  Dec. n.° 24.216), hipótese única em que se d ará  ,a re s
ponsabilidade da Fazenda Pública. T iran te  isso, a responsabilidade 
será  exclusivam ente do agente, pessoal, por âerem  crim inosos os 
atos e por isso excêntricos do campo das funções ou serviços púb li
cos e absolutam ente inconciliáveis com o seu espirito e desempenho. 
Não ha mais que indagar se o agente da autoridade pública praticou 
o ato no exercício do seu cargo. O que im porta é saber se o Estado 
consente na perm anência do funcionário no serviço, porque som ente 
assim se to rna  com êle conivente e, portanto, solidário na responsabi
lidade.

V arreram -se, pois, todas as questões em torno do institu to  da 
responsabilidade civil do Estado, como pessoa ju ríd ica de, d ireito  pú 
blico, e por conseguinte não ha mais dificuldades no ju lgam ento dos 
casos. A Constituição F ederal de 1934, prom ulgada pouco mais de dois 
meses depois do Dec. n.° 24.216, não alterou, na sua essência, o ins
titu to  da responsabilidade. Consagrando-o no seu texto, procurou 
apenas assegurar m elhor os interesses da Fazenda, estabelecendo ta- 
■ ativam ente a responsabilidade solidária e o litis-consórcio no início 
da lide. O que se afirm ava ex istir im plicitam ente na  Constituição de 
1891, tornou-se expresso, taxativo , no art. 171 da C arta de 1934. A 
responsabilidade, que se achava inscrita na lei civil, passou a ser, 
igualm ente, parte  in teg ran te  do d ireito  público. E assim os disposi
tivos das duas grandes leis —- A Constituição F ederal e o Código Ci
vil —  se harm onizaram  p ara  d eclarar a responsabilidade solidária 
da Fazenda e do funcionário.

A nova Constituição de 10 de novem bro de, 1937 não fez mais do 
que reproduzir, no seu art. 158, o mesmo dispositivo do a rt. 171 da 
Constituição de 1934, excluindo os dois §§ do litis-consórcio inicial e 
da ação regressiva.

c) —  O caso dos autos do ponto de vista da lei.
Ocorrendo o assassínio do dr. Otávio Lam artine de F aria  no mês 

de fevereiro  de 1935, a indenização que se pretende está sob a regên
cia do Código Civil e da Constituição de 1934. Aliás, a C arta atual, de 
novem bro de 1937, não fez mais do que reproduzir o preceito da an te 
rior. E como o dispositivo do Código Civil que estabelece a responsa
bilidade do Estado, como pessoa juríd ica de d ireito  público, se acha 
devidam ente regulam entado pelo decreto n.° 24.216, de 9 de maio de 
1934 e a Constituição de 1934 nenhum a alteração substancial trouxe 
ao instituto, bastará  que se exam ine a ação em relação ao aludido 
decreto, para  se concluir da procedência ou nãò do pedido dos A. A.

Facílim a já  agora é a tarefa , porque, estando regulam entado o 
institu to  da responsabilidade, todas as questões resu ltam  sem im por
tância prática. Valem como teorias, aspectos fragm entários da coneep- 
tualística e fazem, assim, parte  da sistem ática especulativa.. O seu v a 
lor é m eram ente ontológico. Apenas por ilustração ou crítica filosófi
ca o juiz se em brenhará, hoje, no dedalo metafísico, a p rocura de um 
critério  fundam ental, porque bastan te  ser-lhe-á buscar na lei regula- 
m entadora o lugar em que o ato se possa enquadrar. Dêste modo, não 
ha mais que perder tem po com o exam e das teorias, engendradas mais 
oi; icnos artificialm ente p ara  explicarem  e fundam entarem  a res- 
pc: z>. bidade do Estado, coroo a do m andato  e do m andatário , do 
p. nt< <o nreposto, do eom itente e do comissário, do dosatans



negoíii e do institor, da garan tia , da representação, da distinção dos 
atos em atos de Govêrno e de gestão, do risco, da finalidade do ato, 
faltas pessoais e faltas de serviço, culpa grave e culpa leve, culpa d i
re ta  ou indireta, culpa in  eligendo e culpa m  vigilando, porque por 
mais interessantes que sejam  essas teorias, não podem, en tretan to , 
m odificar o que se acha disposto na lei.

Todavia, como nas razões finais am bas as partes —A. A. e Réu —- 
se ocuparam  da culpa in  eligendo e in  vigilando, antes de fazer a v e ri
ficação do pedido em relação ao dec. n.° 24.216, d irei duas palavras 
sôbre o assunto, em bora que a questão, como ficou declarado, não te 
nha nenhum a im portância no tocante á espécie que se aprecia, ainda 
m esm o qffe inexisíisse o m encionado decreto, pois tais m odalidades 
cia culpa som ente se têm  invocado c adm itido na hipótese de exercer 
o Estado exploração industrial, (art. 1.522 do Código Civil), situação 
que não ó a dos autos. Leia-se Num a do Vale, livro citado, especial
m ente pags. 152 e 153, ns. 319 e 323.

Os escritores qüe se têm  ocupado da responsabilidade civil do 
Estado hão dado á mesma vários fundam entos, alguns mais consisten
tes, como a representação, (Chironi, G ierke, A m aro C avalcanti), o 
m andato, (G onner), a finalidade do ato, (D uguit), e outros inenos 
consistentes, como a culpa e suas m odalidades. E assim é que Sourdat 
funda a responsabilidade refiéxa ou ind ireta  na escolha ou nomeção 
feita  pelo com itente, (culpa in  eligendo); e M eisterlin, não só na nom e
ação, (culpa ia  eligendo), como na fiscalização do funcionário, (culpa 
in  vigilando). Êsses fundam entos, porém, foram  plenam ente re fu ta 
dos por Zacariae, Loening, Piloty, etc., porque pressupõem  sem pre a 
existência de um a pessoa natu ra l, o que não se harm oniza com a n a 
tureza do Estado, pessoa ju ríd ica do d ireito  público. E não resta  d ú 
vida que, além  de irrelevantes, são estreitíssim os na sua ra ia  de com
preensão, pois que culpa pode te r  o Estado nos casos em que a nom e
ação e a prom oção dependem  só do concurso ou de antiguidade? e 
que fiscalização pode êle exercer sobre os seus funcionários, se não a 
que decorre dos seus regulam entos, instruções e ordens?!

Não se pode deixar de concluir que sem elhante critério  seria por 
dem ais falho. Mas, dado que fôsse adotado para  cara terizar a respon
sabilidade da pessoa ju ríd ica de d ireito  público, ainda assim  seria p re 
ciso que se provasse a m á escolha do funcionário ou a  fa lta  de fisca
lização des seus atos, porque é isso justam ente o que caracteriza ã 
culpa aquiiiana. De feito, enquanto a culpa contratual se presum e, in 
cum bindo ao faltoso p rovar que fez todas as diligências norm alm ente 
requeridas para  cum prir o contrato, a culpa aquiiiana ou extra-con- 
tra tu a l não se presum e, com petindo ao lesado, ao titu la r do d ireito  
violado, a sua prova. E onde se acha convincente essa prova? Aos do
cum entos dos A. A. contrapôs o réu  os seus! E isso persuade d a  abso
lu ta  fragilidade do critério  da culpa in eligendo ou in  vigilando, 
que, em verdade, nenhum a aplicação tem  no caso, porquanto  o E sta
do não foi cham ado a juizo como explorador de qualquer indústria . 
A lém  dos ns. citados da obra de Numa do Vale, (Da responsabilidade 
dos Estados), leiam -se ainda nela mais os ns. 299 e 305. Consulte-se, 
tam bém , o livro de Afonso J. de C arvalho —  Decisões — , pags. 167, 
171, 219, 220, 235 e 237, e veja-se na Revista dos T ribunais, vol. II, 
página 130, o que o referido  m agistrado escreveu. (Todas essas c ita
ções são de N um a do Vale).

Assente isso, passo á parte  final da pesquiza.
A espécie dos autos constitue um  ato criminoso praticado por 

-agente do Estado. P a ra  saber-se se a Fazenda Pública responde pelo
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mesmo, necessário se faz unicam ente indagar se os m atadores foram  
m antidos nos seus cargos, “após a sua verificação”, desde que nenhu
m a im portância tem  mais a questão an teriorm ente tão discutida 
é  que agora se tornou im pertinente, de te r sido o ato crim inoso come
tido no exercício do cargo, função ou desem penho de serviços, (art. 
1.9 do Dec. Fed. n.° 24.216, de 9j5|1984), circunstancia aliás, que, co
m o algures foi argum entado, não pode ser adm itida no caso em  ap re 
ço. Exam ine-se, pois.

D —  A ação e a prova dos autos
A prova docum ental faz certo  que, cometido o crim e na tarde  de 

13 de fevereiro  em o in terio r do M unicípio de A carí, no dia im edia
to  era  dim itido um  dos assassinos, (o delegado de polícia do mesmo 
M unicípio), fls. 181, e, no dia 15 os delegados de polícia dos M unicí
pios de Caicó, (o chefe da em preitada sinistra, q fam igerado tenente  
R angel), e de Parelhas, fs. 179, 182 e 183: que além  das dimissões 
dos que exerciam  cargos públicos, fôra, no dia 14 mesmo, ordenada a 
cap tu ra  do desnaturado Rangel e de sua funesta  tropa, fls. 186, bem  
como tom adas várias providências, inclusive a solicitação de um  m a
gistrado para  presid ir ao inquérito , fe ita  á então C ôrte de Apelação; 
que os criminosos foram  efetivam ente presos, processados e p ro n u n 
ciados; que o desalm ado oficial e os seus perversos com panheiros, que 
jâ  tinham  sido dim itidos das suas funções de delegados de polícia 
logo após o crime, foram  excluídos do B atalhão Policial M ilitar, ten 
do se aguardado, quanto ao oficial e sargentos, o despacho de p ronun
cia, em face de exigências do Regulam ento da Fôrça Pública, ap ro 
vado oelo dee. n.° 469, dé 4|2|193Ò, consoante a explicação dada pelo 
Réu, f l s . '147.

Dêste modo, apurado está nos autos, que os criminosos não foram  
m antidos nos cargos que exerciam . Ora, se assim é, inexiste, ipso ta 
cto, a condição sem a qual não se configura legalm ente a responsabi
lidade civil da Fazenda Pública, nos estritos term os do Dec. n.° . . . .  
24.216, de maio de 1934. Logo, o Estado não responde pelo dano cau
sado, porque não homologou, consoante convencem os does. de fls. 
179 a 195, o ato criminoso dos seus agentes. Não há  dúvida que a  sua 
repu lsa  se paten teia tão flagrante, que ninguém  de bôa fé  poderá nega- 
ia . E assim, o ominoso crime, um  dos m ais barbaros de que ha noticia 
en tre  nós, pelas circunstancias de frieza e crueldade de que se reves
tiu , fo i o resultado único e exclusivo da ação pessoal dos bandidos que 
o. com eteram . E por isso não se pode, de p a r com a responsabilidade 
dos assassinos, reconhecer a da Fazenda Pública.

Adem ais disso, se a ação crim inosa não consultou interêsse 
público, se não foi o resu ltado  de um a diligência im posta pelo 
dever funcional, se nela não se reconhece a finalidade da m anutenção 
da ordem, fim  prè.cípuo dos delegados de polícia, (cargo que ex e r
ciam  os assassinos), irrefragavel será concluir que a culpa é exclusi
vam ente pessoal e não funcional: o ato criminoso ter-se-ia realizado, 
assim, á som bra da função, mas nunca poderá ser considerado ato de 
função. Estou, dêste modo, de acordo com L. Duguit.

III — ISTO POSTO:
Julgo, pelos fundam entos que am plam ente aduzí, Im procedente a 

ação proposta contra o Estado do Rio G rande do N orte e sua Fazenda, 
e, condeno os A. A. nas custas. Publique-se. Intim èm -se as partes. 
Matai, 12 de setem bro de 1938. (a) F loriano Cavalcanti de A íbuquer-
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E G R E G IO  T R IB U N A L

O Estado do Rio G rande do N orte, em sua defesa, podería, sim 
plesm ente, rem eter os exmos. srs. desem bargadores p ara  as razões 
do seu advogado, n a  p rim eira  instancia, e, sobretudo, p ara  a e rud ita  
e segura sentença do exmo. sr. dr. Ju iz  de D ireito da P rim eira  V ara 
da Comarca da Capital, pois as razões de apelação de fls. nada, ab 
solutam ente nada, inovam.

Alegou-se, nas citadas razões de apelação, contra a sentença que 
deu ganho de causa ao Estado do Rio G rande do N orte:

a) que não atendeu á lei;
b) que não atendeu á doutrina;
c) que não atendeu á prova dos autos;
d) que se afastou, to talm ente, da m oderna ju risprudência  dos 

nossos tribunais.
Nenhum a dessas afirm ativas procede, como passamos a dem ons

tra r:

A SENTENÇA ATENDEU A LEI

A sentença apelada estribou-se, como é logico, nas leis vigoram  
tes no país, reguladoras da m atéria  em discussão, ou seja, no art. 15 
da P a rte  G eral do Codigo Civil, no decreto federal n.° 24.216 de ‘9 
de maio de 1934 e no art. 171 § l.°  da Constituição F ederal de 1934, 
que então vigorava para  a causa.

Desprezou, e m uito acertadam ente, estamos hoje convencidos, a 
aplicação, á especie dos autos, por não ser caso, do art. 159 do Códi
go Civil, que por sua vez faz rem issão, en tre  outros, ao a rt. 1.521 n í  
III do mesmo Código, com binado ao art. 1.522. Com efeito, como a- 
centúa a sentença apelada e dou trina  Num a do Vale (DA RESPON
SABILIDADE DOS ESTADOS, pag. 29, n.° 81), o disposto nêsses 
artigos do Código Civil só tem  aplicação ás pessoas juríd icas “que 
exercem  exploração in d ustria l”, nos precisos term os do texto  legal. 
Não era, evidentem ente, o caso dos autos.

E ntretanto , convem salien tar, mesmo que aplícaveis fossem tais 
dispositivos, nem  assim  surg iría  a responsabilidade do Estado, nem  
por ação ou omissão voluntária , nem  por negligência, im prudência, 
nem  por culpa in  eligendo ou in vigilando, como deixám os sobeja- 
m ente provado. (Razões finais do Estado e respectivos docum entos).

Continua em vigor c dee. 24.216:

Sustentam  os apelantes que o dec. 24.216, de 9 de maio de 1934, 
um  dos fundam entos de que se serviu  —  (mas não foi o único, tendo 
a própria sentença apelada acentuado que ÊSTE DECRETO NADA 
INOVOU NA MATÉRIA), o douto juiz p ro lato r da sentença, para  
d a r ganho de causa ao Estado, foi “tacitam ente” revogado pelo art. 
171 § l.°  da Constituição F ederal de 1934. Em abono desta sua opi
nião, citam  os apelantes parecer de Pontes de M iranda, nos seus co
m entários a  êste artigo  constitucional.

Não pomos em dúvida o valor do ju rista  pátrio ; apenas, susten
tamos que seus pareceres e com entários nem  sem pre conseguem a 
adesão dos nossos tribunais e juizes.

Um exem plo esclarece bem. Com entando a Constituição de 
1934, o sr. Pontes de M iranda sustentou que, á luz daquela carta, es
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funcionários estaduais estavam  sujeitos ao imposto sôbr.e a ronda. 
E ntretanto , juizes e tribunais decidiram , inúm eras vezes, que a lei 
foasica isentou ditos funcionários do pagam ento do imposto de r e n 
da. Veio a Constituição de 10 de novem bro de 1937. O sr. Pontes de 
M iranda está publicando volum es de com entários. Ela diz não haver 
dúvida que os funcionários estaduais sejam  obrigados ao pagam en
to do imposto de renda. E ntretanto , já  os tribunais do país e juizes 
não um a, porém  inúm eras vezes, vêm  se pronunciando pela incons- 
titucionalidade do tributo . E, podemos ad ian tar, o segundo subscri
to r das razões de apelação, não faz m uito, im petrou e obteve m anda
do de segurança para  que não se cobre imposto de renda de culto e 
integro m agistrado em nossa Capital. Desta vez, não quiz seguir o 
m estre. . .

C ontra esta opinião isolada do sr. Pontes de M iranda, de que 
está revogado o dec. 24.216, desde a prom ulgação d a  Constituição de 
1934, citam os um  constitucionalista, A raújo  Castro, in  “A CONSTI
TUIÇÃO DE 1937”, (que, como se sabe, nada inovou a respeito) e 
que  a páginas 351 dêste seu livro se refere  ao decreto em apreço e 
transcreve trechos do estudo do desem bargador Gom ercindo Ribas, ao 
qual se reportaram  a sentença apelada e as razões finais do Estado. 
(O estudo do desem bargador vem, na integra, no suplem ento do vol. 
31 do Arquivo Judiciário). A lém  destes dois juristas, mais dois po
demos citar, sustentando a m esm a doutrina:

O longo e fundam entado artigo  do dr. B atista dê Mélo, prim ei 
ram ente aparecido no “Jo rn a l do Com ércio” de 27 de outubro  de 
1935 e depois transcrito  no ARQUIVO JUDICIÁRIO, suplem ento do 
vol. de 1935, in titu lado  mesmo “O art. 171 da Constituição F edera l”, 
em  que o assunto é tra tado  exaustiva e m agistralm ente.

Por outro lado, o dr. Temistocles Cavalcanti, no seu “TRATADO 
DE DIREITO ADMINISTRATIVO”, já  dêste ano de 1938, transcreve 
o decreto em questão, na p arte  que nos interessa, e acha que essa é 
a lei vigorante no país, dizendo-a cópia da dou trina  francesa do Con
selho de Estado (Op. cit. vol. II, pag. 715 e segts.).

Vêem, portanto, os exmos. julgadores que a um a opinião isolada, 
contrapom os pareceres em núm ero de quatro .

Mais ainda. A REVISTA DOS TRIBUNAIS, n.° de agosto de 
1937, vol. CVIXI, fasciculo n.° 447, pag. 764, traz  um  julgado da T er
ceira Cam ara da Côrte de Apelação de São Paulo, datado dé  (é im 
portan te  a data) 19 de fevereiro  de 1937, em plena vigência da Cons
tituição de 1934, em quq se fa la  no mencionado decreto, cuja valida
de não se contesta, em bora não o aplicando á especie, não por negar- 
lhe validade, repetim os, mas apenas por não ser caso.

Uma analise a ten ta  do dispositivo constitucional e do art. l .°  do 
decreto em apreço, e, tam bém , do art. 15 do Codigo Civil, convence- 
nos da exatidão do seguinte argum ento de B atista de Mélo, no seu 
tm balho  já  citado, inciso n.° 23: “O que o art. 171 e seus paragrafos 
estabelecem  é um a cum ulação de atos em favor do prejudicado e não 
o fundam ento das responsabilidades da Fazenda Pública e do funcio
nário; essas podém  diverg ir um a da o u tra”.

A SENTENÇA ATENDEU A DOUTRINA

E ’ um a flagran te  injustiça proclam ar que a sentença apelada dei
xou de atender a doutrina. Na exposição e debate das diversas cor
rentes, na adoção da m elhor doutrina, o douto e in tegro  m agistrado 
p ro lato r da sentença encheu páginas e  páginas.



Como dizer, então, que não atendeu á doutrina?
A utores brasileiros sem conta, autores estrangeiros inum eráveis, 

de várias nações, foram  citados e analisados.
E a doutrina esposada, como se vê da le itu ra  do trabalho, — a 

sentença apelada, é a m elhor, a mais segura, a única que condiz com 
a realidade, dos fatos.

A fls. 217, v., declara o juiz p ro lato r da sentença: “Sou, já  se vê, 
partidário  da responsabilidade, em principio, do Estado, pelos atos 
dos seus represen tan tes”, o que chama, mais adiante, de “conquista 
do direito moclerno”. (xis. 221). Mas o que a sentença não podia dei
x ar de fazer, porque aí, sim, iria  contra a doutrina, era aceitar era 
bloco, a responsabilidade do Estado, sem exam inar o caso, em suas 
particularidades, sem estudar o cara te r em que agiram  os funcioná
rios, si em cará ter particu lar, contra expressa determ inação da au to 
ridade superior (existia, até, um a portaria  proibindo devassas), em 
carater, portanto, excêntrico de suas atribuições, se no exercício das 
suas funções, no cara ter de represen tan te  do Estado.

Nem se julgue estranhavel, nem  absurda, a irresponsabilidade 
do Estado pelos crimes dos seus funcionários (dolo), como pareceu 
ao próprio  Pedro Lessa. E ’ que ninguém  póde deixar de distinguir en
tre  a culpa funcional, isto é, o ato praticado no iníerêsse da função, 
com espirito dela, a ela inerente, e a culpa (ou dolo) pessoal, isto é, 
fó ra  da órbita legal, que o Estado lhe atribuiu . (Vêr a propósito, o co
m entário  de Gom ereindo Ribas, in  ARQUIVO JUDICIÁRIO, eit.). 
Gêorges Renard, por sua vez, explica a necessidade da distinção, pela 
circunstancia de não poder o Govêrno, com a facilidade que têm  os 
particulares, dispensar os seus funcionários.

A SENTENÇA ATENDEU A PROVA DOS AUTOS

Quem lêr a longa sentença do dr. Ju iz  de Direito, ha de vêr que 
ela sé baseou na prova dos autos. Só no relatório  do processo foram  
ocupadas 10 páginas m anuscritas, em letra  m iuda. O capitulo de pá
ginas 228 e segts., in titu la-se “O caso dos autos do ponto de vista da 
le i”. E a pag. 220, v., in  fine, havia estudado “O caso dos autos visto 
do ponto da doutrina da responsabilidade civil do Estado”. A fls. 235 
e 235, v., vem longa enum eração e analise dos documentos, constantes 
dos autos, que tam bém  é feita, no correr da argum entação.

Não foi sem segurança e base no que dos autos se colhe, abun
dantem ente, que pôde a sentença apelada afirm ar: “ . . . a m orte do 
dr. O távio Lamartiné. não resu ltou  de nenhum a diligência pública, 
não se deu em m omento de exercitação de qualquer ato  funcional, ou 
no cum prim ento do dever imposto pela própria natureza do cargo. 
Não foi, pois, o resultado d.e um a representação”. E, mais, que a re 
pulsa do Estado ao ominoso crim e “ se paten teia tão flagrante, que 
ninguém  de boa fé poderá negá-la”.

G livro de Numa do Vale, já  tantas vezes citado, fornece exem plos 
que, com parados á especie dos autos, bem  m ostram  o acerto da de
cisão.

Êle destingue, como toda a bôa doutrina, como o Código Civil no 
seu art. 15, atos do funcionário público nessa qualidade e ates exclu 
sivam ente seus. F igura o au to r citado o caso do Presidente da R epú
blica, “Chefe da Nação que é, e que, estando um  dia no Palácio do 
Catoté, em pleno exercício das funções, tenha um a discussão com 
certo indivíduo e o m ate”. “O Presidente da República com eteu um 
crim e comum, que não obriga a pessoa juríd ica que êle rep resen ta”.
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O utro caso: O mesmo presidente da República, em pape! oficial, 
escreve ao adm inistrador de sua fazenda, no in terior, m andando que 
êle invada as te rras  do vizinho, derrube  m atas, e tc . . . .  As ordens se 
cum prem . O Estado é responsável? Claro que não. (op. cit. pg. 42).

A inda outro exemplo, êste agora á pag. 152 do mesmo livro: Um 
pagador do Tesouro, depois de efetuar um  pagam ento devido a certo 
credor do Estado, no mesmo instante, aproveitando a d istração dessa 
pessoa, lhe subtrae do bolso o dinheiro. A Fazenda é responsável? 
Não, “por isso que na sua função não se com preendia a faculdade de 
fu r ta r”.

A pliquem -se as hipóteses figuradas ao caso rea l dos autos e a 
conclusão é sem pre a mesma.

A SENTENÇA NAO SE AFASTOU DA MODERNA 
JURISPRUDÊNCIA

Não contestamos a existência de um a ou outra decisão, p rocuran
do responsabilisar o Estado pelos atos criminosos de seus funcioná
rios. Delas nos dão ligeira noticia os apelantes, delas nos fala o dr. 
Gom ercindo Ribas, no seu já  citado trabalho. Mas, continua o dr. R i
bas, “o Suprem o Tribunal, dada a m utabilidade contingente á sua 
constituição, não se conservou por m uito tem po fiel aos assertos, que 
se continham  em tais julgados. ALTEROU O RUMO DA SUA JU R IS
PRUDÊNCIA e, em nosso hum ilde parecer, entrou a susten tar dou
trin a  mais consentanea com o tem a que diz respeito á responsabilida
de do Estado pelos atos dos seus agentes e rep resen tan tes”. Cita, a 
propósito, um  acordão de 1924, COM MAIORIA DE SETE VOTOS.

Por sua vez, Paulo de Lacerda, em trabalho  in titu lado  “DA 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO” (Jo rna l do Comércio, 
18 de janeiro  dé 1931), já  o mostrám os, sustenta êsse ponto de vista 
e cita dezenas de acordãos, a propósito. (Razões finais do Estado, 
pag. 152, in  fine).

M ais ainda. O mesmo “Jo rn a l do Comércio”, do Rio, de l.°  de 
junho de 1935, traz  um  acordão de l.°  de junho de 1934, proferido 
pela então C ôrte Suprem a, em apelação n.° 6.447, de São Paulo, em 
que a Com panhia Paulista  de A lim entação queria a indenização da 
União pelos prejuízos sofridos com a Revolução de 1924. A sentença 
que déra ganho de causa a União, foi confirm ada pela Côrte Suprem a.

No seu b rilhan te  e longo voto, o l.°  Revisor, M inistro A rtu r  Ri
beiro, afirm ou:

“Por êsses atentados, porém , á propriedade privada, cometi- 
“dos por soldados do Exército, responde a Fazenda Federal? Não 
“se tra ta , evidentem ente, de atos contrários ao direito?

“Mas, para  a União responder por êsses atos é essencial que 
“o agente seja seu REPRESENTANTE e que os tenha praticado
“NESSA QUALIDADE.

“Poder-se-á dizer que os soldados do Exército, no saque á 
“fabrica, sejam  representan tes da União e tam bém  agido nessa 
“qualidade?

“Eu adm ito que os corpos do Exército Nacional, acantona- 
“dos em um ponto do nosso territó rio  para jugulação de um a re 
b e l iã o  representem , assim como os seus elem entos componen- 
“tes, a União Federal, exercendo os atos repressivos, em nome 
“dela.

“Mas sómente quando agem NESSA QUALIDADE (grifo



“do próprio M inistro), isto é, no exercício das suas funções, é 
“que a União responde por seus atos, nos term os do cit. arí. 15.

“O saque feito na fabrica, o roubo das m ercadorias, os sol- 
“dados evidentem ente não o p raticaram  no exercício das suas 
“funções.

“ . . . O dano, pois, . . . não póde ser atribuído á União, pois 
“os que o praticaram , não o fizeram  na qualidade de rep resen
ta n te s  desta, com petindo-lhes, portanto , responder, pessoalm en
t e ,  pelas consequências civis e crim inais dos seus atos.”

ALGUMAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

O aspecto político —- Não interessam  ao ju lgador as longas t ira 
das, repletas de ódio partidário , que os apelantes fazem, ora por sua 
conta, ora citando um  livro sabidam ente parcial e faccioso. Dos ho
m ens e partidos em penhados na lu ta política, a tire  a p rim eira  pedra 
o que estiver limpo de pecados de um a éra  liberal que passou.

O habeas-corpus .preventivo —  Jun tam  os apelantes, nas suas 
razões de apelação, a ordem  de habeas-corpus preventivo, para  fins 
eleitorais, concedida ao inditoso engenheiro agronomo, dr. Otávio 
Lam artine, pelo Ju iz  E leitoral de C urrais Novos, “visto se achar a- 
rneaçado da sua liberdade de locomoção”.

Êsse habeas-corpus preventivo data de 9 de outubro  cie 1934. O 
barbaro  crim e data de 13 de fevereiro  de 1935. Q uatro (4) meses de
pois. Convem recordar que, nos term os do art. 98, §§ 8 e 9 do Códi
go Eleitoral, então vigente, tais habeas-corpus deveriam  ser conce
didos pelos T ribunais Regionais, e SO’ EM CASOS URGENTES se
riam  requeridos ao Ju iz  E leitoral da zona.

Não se argum ente, pois, como se quiz fazer com a citação de 
acordãos não aplicáveis á especie, com a obrigação de especial vigi
lância do Estado á pessôa do m alogrado Engenheiro Agronomo.

Todos sabem, por outro lado, dos abusos de tantas autoridades 
policiais, mesmo em tempos norm ais, com relação ao habeas-corpus.

Agora mesmo, im plantado o Estado Novo, em época de tran q u i
lidade, proveniente, en tre  outras causas, da inexistência dos p a r ti
dos políticos, vemos na “A REPUBLICA” de 26 de outubro de 1938, 
no expediente da C hefatura de Polícia, a noticia de te r esta ú ltim a 
autoridade, atendendo a reclam ação do dr. Ju iz de D ireito de Can- 
guaretarna, que se queixava de estarem  sendo detidas em G oianinha 
pessoas m unidas de habeas-corpus preventivos, determ inando en ér
gicas providências a respeito, para  se coibirem  êsses abusos.

Eeíaíívam eníé a docum entos —  A fls. 255, dizem os apelantes 
que o Estado recebeu do próprio criminoso documentos para  a defe
sa da Fazenda.

Tal não se deu. Não podia dar-se. O criminoso Rangel desapa
receu desde o m ovim ento com unista de 1935. As razões finais do 
Estado, com os docum entos em questão, datam  de 8 de ab ril de 1938. 
A explicação é a seguinte: Os docum entos aludidos (menos o de fls. 
169, obtido pelo próprio advogado do Estado, no Recife), foram  d a 
dos pelo sr. Teodorico F reire , que espontaneam ente os ofereceu ao 
signatário  destas razões. Êles servem  para a prova da inexistência 
da culpa in eligendo, por parte  do Estado, que se discutia na l .a 
instancia.

A inda o dee. 24.216 e o Regulam ento do então Batalhão Policial 
M ilitar —  Como é sabido, o art. l.°  do dec. 24.216 isenta o Estado da 
responsabilidade dos atos criminosos dos seus representantes, “SAL-
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VO SI NÊLES FOREM MANTIDOS APÓS A SUA VERIFICAÇÃO”. 
Decreto aliás, que nada inovou, apenas fixou, pois já  antes era  as
sim, na m elhor doutrina e jurisprudência. A lém  dos autores citados, 
lem bro, mais, o vol. 5.° do Código Civil, com entário do desem barga
dor A. F erre ira  Coelho, ao a rt. 15. (O bra recente, de 1928).

Apegando-se, para  argum entar, ao final do art. l .°  do dec..........
24.216, cuja vigência negam, os apelantes adiantam  que o Estado, 
para  se beneficiar do dispositivo citado, devera te r dem itido os c ri
minosos não apenas dos cargos de, delegados, mas, tam bém , dos pos
tos de tenente e sargento, (fls 254 e 254 v.).

Esclareçamos os fatos: O barbaro  crim e foi cometido no dia 13 
de fevereiro de 1935; no dia 15 de fevereiro eram  presos, p reven ti
vam ente, em Caicó, por ordem  do Juiz, a requerim ento  do M inisté
rio  Público, os soldados L ourival Eufrasio e A ntônio V icente de 
Paula, que faziam  parte  do grupo assassino e se declararam  os au to 
res exclusivos do homicídio. Daí a com unicação do juiz (doc. 27, a 
fls. 194).

Desde o dia 14 estava expedida, por outro lado (doc. 23, a íls. 
189), ordem  adm inistrativa de cap tu ra  do tenen te  Rangel e compo
nentes do grupo, o que foi feito. (Doc. fls. 177, v., n.° 17), vindo to 
dos, dias depois, para  Natal. (doc. n.° 24, fls. 190), recolhidos ao 
Quartel.

Também a 14 e 15 foram  dem itidos os delegados dè A carí (sa r
gento José de A lbuquerque Santos), Parelhas (sargento José G aldi- 
no de Souza) e de Caicó (Oscar M ateus Rangel).

Não colhem os argum entos de fis. 253, v., sôbre ante-data dêsses 
atos. A cidade estava sob a gréve dos em pregados da Fôrça e Luz, 
sem energia para  im prim ir-se o jo rnal oficial. Daí o atrazo de todo o 
expediente publicado nas prim eiras “REPUBLICAS”, após a, gréve. 
Aliás, como adiante vemos, a demissão de que fala a lei é após a ve
rificação judicial do crime.

V oltando á narra tiva : Nêsse interim , .iniciavam-se o inquérito  
policial m ilita r e o inquérito  policial, term inando êste últim o, a 27 
de fevereiro. Ha um a série d,e suspeições levantadas por juizes, toga
dos ou não, de que nenhum a culpa se póde, honestam ente, jogar 
contra o Govêrno, correndo o processo as comarcas ou d istritos de 
Acarí, Caicó, C urrais Novos, Jard im  do Seridó (ver doc. n.° 28, fls. 
195). Quem conhece, como os apelantes, o que isto significa, em de
m oras obrigatórias, não póde, sinceram ente, inculpar o govêrno da 
dem ora havida.

Afinal, a 8 dé abril, foi decretada a prisão p reventiva dos ind i
ciados já  antes presos todos, adm inistrativam ente; veiu  a denuncia, 
e m arcou-se a form ação da culpa. Diligências e circunstancias poste
riores, a que nào foi estranho um  irm ão da vitim a, trouxeram  en tre  
14 e 16 de ab ril de 1935, novas luzes sôbre o crim e, esclarecendo 
quais os verdadeiros criminosos, (ver does. ns. 8 e 28 das razões fi
nais).

A té aí, en tretan to , ainda não houvera o despacho de pronuncia, 
pois a form ação da culpa, em face dessas diligências, se transfe rira  
para  os fins de abril. Pronunciado o íte. Rangel, principal respon
sável, o Govêrno dispensou-o da comissão de tte. por ato  de 7 de maio 
de 1935, (doc. n.° 25 das razões finais do Estado), sendo êle excluí
do do Batalhão, com os demais inferiores pronunciados, conform e se 
vê dos próprios docum entos anexados pelos apelantes, ainda em suás 
razões finais, (doc. n.° 9, pag. 121. v.).

O Estado cum priu m ais do que o regulam ento do Regim ento
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Policial M ilitar estatuia, no louvável em penho de pun ir exem plar- 
rnente os culpados.

J á  falámos, para  o oficial, no art. 250 do Regulam ento aprovado 
pelo decreto 469 de 4 de fevereiro  de 1930, que assim  dispõe:

“A rt. 250 —- Os oficiais do R. P. M. são vitalícios, não po- 
“dendo ser dem itidos sinão por sentença condenatória, m aior de 
“dois anos, depois de passada em julgado, ou a seu pedido”.

„ A charam  os apoiantes que isto era um a “bandeira da  m isericor- 
d ia”, na espécie, porque o ex-tenente Rangel, era  comissionado e não 
vitalício. E ntretanto , aceitando, afinal, o dispositivo citado, inda
gam: “por que Josá Galdino dé Souza e José de A lbuquerque San
tos, que eram  sim ples sargentos do referido  Batalhão, praças de prét, 
portanto, não foram  logo do dito Batalhão excluidas, depois de 14 de 
ab ril de 1935, quando apurado ficou terem  sido êles tam bém  os au to 
res m ateriais do m onstruoso crim e?”.

Apurados, judicialm ente, não ficaram  o crime, nem  sua autoria, 
naquêle dia, que foi, isto sim, pelas revelações do sargento Salatiel 
Clem entino de Barros, o ponto de partida de im portantes diligên
cias, coroadas de pleno êxito.

Ora, é o mesmo règulam ento do Regim ento Policial M ilitar, em 
seu art. 39 § l.°  le tra  d, que estatue:

“Deverão ser excluidas as praças cuja baixa o Presidente 
“do Estado determ inar e mais:
l i_

d) —  As que fòrem  pelos Tribunais condenadas (não 
“ se diz nem  pronunciadas, nem  denunciadas, nem  indiciadas) a 
“pena superior a dois anos de prisão, depois de passada a sen ten
ç a  em julgado”.

Está, assim, respondida a pergunta  dos dois ilustres signatários 
das razões de apelação de íls.

A le itu ra  a ten ta  do art. l.°  do dec. 24.216 e seus §§, em plena 
vigência hoje, como ao tem co do crim e — (vêr A raújo  Castro, “A 
NOVA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL” (de 1934) pag. 524, além  dos 
autores já  citados an terio rm ente), convence, p er sua vez, que a ve
rificação de que fala o art. l.°  só pode ser aquela resu ltan te  da ap re 
ciação do T ribunal ou Juiz.

E’ a in terpretação  que dá não a “chicana”, como tanto  tem em  os 
ilustres ex-adverse, mas a bôa razão, a bôa lógica ju ríd ica, e tam bém  
o sr. Batista de Mélo, no seu trabalho  já  citado “O ART. 171 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL”, quando diz:

“A Fazenda Pública, pois, só responde civilm ente pelos 
“atos de seus funcionários, quando êsses atos, além  de mais, 
“não sejam  criminosos, salvo a hiootese dos Governos da União, 
“do Estado ou do Município, APÓS TÊ-LOS APRECIADO O 
“PODER COMPETENTE, NÃO DEMITIR OS RESPECTIVOS 
“FUNCIONÁRIOS CRIMINOSOS”.

Não cause a doutrina os receios que angustiam  os nobres advo
gados apelcntes, de deixar a lei a nossa vida, assim, á m ercê de uma 
autoridade policial qualquer. Mesmo que em todos os casos houves-



se indenização, essa autoridade policial qualquer poderia surgir, da 
mesma íorm a, e tira r  a nossa vida.

Como está na doutrina e na ju risprudência  patrias, essa au to ri
dade qualquer sabe que será processada, presa, (si fôr caso), dem i
tida, de qualquer fórm a, e que terá, ela sozinha, de suportar os onus 
da reparação civil, além  do processo crime.

A autoridade superior saberá, por sua vez, que se não dem itir o 
responsável, verificada a falta , tam bém , por seu lado, será litis-con- 
sorte na ação de indenização m ovida á Fazenda. P lenas garantias. O 
de que ninguém  está liv re  é de gestos de b ru talidade e servageria, 
m uito comuns em épocas anorm ais, de in tensa agitação política ou 
social, haja  ou não responsabilidade do Estado.

DOUTOS JULGADORES:

Em sintese, abrangem os os principais aspectos da questão. Mos
tram os como as razões de apelação nada inovaram  no processo, ne
nhum  argum ento trouxeram  a mais, nem  conseguiram  d estru ir a in 
sofism ável argum entação da sentença apelada, que, pode-se dizer, 
sem lisonja, exgotou o assunto, encarando-o sob o aspecto dou triná
rio, jurisprudencial, legal, (desde a Constituição de 1891, passando 
pelo Codigo Civil, dec. 24.216, Constituição de 1934, e a té  mesmo a 
Constituição de 1937, que nêste aspecto nada inovou), e tam bém , 
exaustivam ente, á luz da fa rta  prova dos autos.

E ’ inútil, p rocurar desm erecê-la, sofism á-la pois ela se firm a na 
m elhor doutrina, na legislação em vigor, em jurisprudência  fa rta  e 
em dia com a doutrina, não contrariando, absolutam ente, a prova 
dos autos.

Estamos certos, por conseguinte, que o Egrégio T ribunal negará 
provim ento á apelação interposta, confirm ando, por seus jurídicos 
fundam entos, a sentença apelada, por ser de in teira  e absoluta

JUSTIÇA
Natal, 16 de dezem bro de 1938

OTTO GUERRA
Em substituição ao P rocurador Fiscal
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